
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
(Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

~t "ir 

ANO I RIO DE JANEIRO, 8 DE SETEMBRO DE 1932 N. 12 

ASSINATURAS — VENDA AVULSA 

Brasil: 

Por ano 60$000 
Por semestre 30$000 

Para repart ições e funcionários: 
Por ano 48Ç000 
Por semestre 24$000 
Venda avulsa $300 
Número atrazado. . $400 

e mais $100 por exercíc io . 

Exterior: / 

Por ano 96$000 

Por semestre 48$000 

Para Departamentos Oficiais: 

Por ano 78$000 
Por semestre 39$000 

Portaria n. 96 de 3 de agosto de 1932, do Diretor Geral 
da Imprensa Nacional. 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

Data da ins ta lação — 20 de maio de 1932. 

Presidente — Minis t ro Hermenegildo Rodrigues de Ba r ros . 

Vice-Pres idente — Minis t ro Jo sé Soriano de Souza F i l h o . 

Procurador Gera l — Desembargador Renato de Carvalho T a ­
vares. 

Juizes efetivos — Minis t ro João Mart ins de Carvalho Mourão , 
e desembargador José Linhares , Drs . Affonso Penna J ú ­
nior, Prudente de Moraes F i l h o e Affonso Celso. 

Juizes substitutos — Ministros Eduardo Espino la e P l i n i o C a ­
sado; desembargadores Leopoldo de L i m a e A r t h u r Co l l a -
res More i r a ; Drs . José Miranda Valverde, L e v i Fernandes 
Carneiro, A l c e u de Amoroso L i m a ' <e Francisco 'Carneiro 
Monteiro de Sal les . 

Nota — O minis t ro Jo sé Soriano de Souza F i l h o acha-se l i ­
cenciado, estando s u b s t i t u í d o pelo minis t ro Eduardo E s ­
p ino la . 

— O D r . Francisco 'Carneiro Monteiro de iSalles foi des i ­
gnado por decreto do iSr. Ghefe do Governo Provisório ' , de 8 
de agosto corrente, nos termos da letra c, p&Tagraifo 2 o ido a r ­
tigo 9 o do decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932 (Có­
digo Ele i tora l ) — Diário Oficial de 16 de agosto de 1932, 

REGIMENTO GERAL DOS JUÍZOS, SECRETARIAS 
E CARTÓRIOS ELEITORAIS 

0 Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , usando das 
a t r i bu i ções que lhe são~ conferidas pelo art . 14, n . 4, do 
Código Ele i to ra l , e para bôa e f ie l execução deste, bem como 
dos decretos e regimentos em vigor, determina que, nos 
Juízos , Secretarias e. Car tó r ios Elei tora is , seja observado o 
seguinte 

Regimento geral 
PARTE PRIMEIRA 

Dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais 

C A P I T U L O I 

DA INSTALAÇÃO DOS JUÍZOS E CARTÓRIOS ELEITORAES 

A r t . 1.° Cada Ju iz E le i to ra l , logo que t iver conhecimento 
de sua des ignação e da do escr ivão que junto a ele deva 
servir, segundo o plano organizado pelo T r i b u n a l Regional e 
definitivamente aprovado pelo T r i b u n a l Super ior (art. 24 
do Código E le i to ra l ) , a s s u m i r á imediatamente as suas fun -
çõ'es e p r o v i d e n c i a r á para que se instale o c a r t ó r i o e le i ­
toral da sua vara (arts. 30 e 33 do Código E l e i t o r a l ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nos m u n i c í p i o s ou termos que não t i ­
verem juizes v i ta l íc ios , á autoridade jud i c i a r i a local mais 
graduada i n c u m b i r á receber a pe t i ção de qua l i f i cação do 
alistando e, auxi l iada pelo escr ivão que fôr designado pelo 
respectivo T r i b u n a l .Regional, preparar os proqessos e le i -
toraes, os quais se rão remetidos, pa ra julgamento, ao j u i z 
eleitoral da zona a que estiverem subordinados os ditos m u ­
nic íp ios ou termos. 

A r t . 2." O ca r tó r io eleitoral f i ca rá a cargo do esc r ivão 
designado, que p o d e r á ter, para o auxi l ia rem, escreventes 
juramentados, na f ô r m a da leg is lação loca l . 

§ 1." O serv iço de ident i f icação dos eleitores caberá , no 
Dis t r i to Federal e nas capitais dos Estados, onde houver ins ­
titutos de ident i f icação, ao respectivo Gabinete. Nos demais 
mun ic íp io s , quer junto ao ju iz eleitoral, quer junto aos 
juizes preparadores ( p a r á g r a f o ún ico do artigo antecedente) 
s e r v i r á em cada ca r tó r io u m identificador, designado pelo 
ju iz eleitoral da sede da zona, na forma do decreto n ú m e r o 
21.485, de 7 de junho de 1932, o qual exe rce r á as suas f u n ­
ções, de harmonia com o escr ivão, sob as ordens do respectivo 
ju iz perante quem servir e de acordo com as i n s t r u ç õ e s que 
baixarem as Secretarias, Regional e Centra l . 

§ 2° A o escr ivão cabe rá o serviço processual do c a r t ó ­
r io e o expediente do j u i zo . "~ 

A r t . 3." H a v e r á em cada c a r t ó r i o eleitoral os seguintes 
l ivros, abertos, rubricados em todas as suas folhas e encerra­
dos pelo j u i z : 

1 — u m l iv ro especial para o serv iço de qua l i f i cação r e ­
querida (modelo n . 1) ; 

II — um l ivro especial para os pedidos de insc r i ção (mo­
delo n . 2 ) ; 

III — um livro-protocolo para os demais papeis que de­
rem entrada no ca r tó r io (requerimentos de exclusão , recursos, 
rec lamações , etc. (modelo n . 3 ) ; 
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I V — u m protocolo de carga para registro de entrega e 
recebimento de autos em andamento (modelo n . 4 ) . 

C A P I T U L O II 

BÕ FUNCIONAMENTO DOS JUÍZOS E CARTÓRIOS 

A r t . 4." Os juizes eleitorais d e s p a c h a r ã o todos os dias 
ú te i s , e d a r ã o aud i ênc i a púb l i ca , quando necessár ia , em logar 
e horas previamente designados. 

§ 1." Os c a r t ó r i o s f u n c i o n a r ã o todos os dias ú te i s , das 
9 ás 12 e das 13 ás 17 horas, podendo parte desse tempo 
destinar-se especialmente ao recebimento de pe t ições e á 
p r e s t a ç ã o de i n fo rmações aos interessados; reservando-se o 
tempo restante para o serv iço de iden t i f i cação . 

§ 2." Dos logares, dias e horas em que o ju iz d e s p a c h a r á 
ou d a r á aud iênc ia , ou em que os ca r tó r io s a t e n d e r ã o aos 
interessados, d a r - s e - á conhecimento ao públ ico , de ordem do 
Ju iz E le i to ra l , por aviso do escr ivão , comunicado á imprensa, 
onde houver, e afixado á porta do J u i z o . 

SECÇÃO PRIMEIRA 

Do processo de qualificação nos cartórios 

A r t . 5 .° O processo de qual i f icação i n i c i a r - s e - á ex-
officio ou a requerimento do c i d a d ã o . 

A r t . 6 .° A qua l i f icação ex-officio é feita com as l istas en­
viadas pelas autoridades competentes na f ô r m a do art . 37 
do Código E le i t o r a l (modelo n . 5 ) . 

A r t . 7." São obrigados, a remeter aos juizes eleitorais 
listas para qua l i f i cação ex-officio, na f ô r m a do ar t . 37 do 
Código E l e i t o r a l : 

a) dos magistrados, dos mil i tares de terra e mar e dos 
func ioná r io s púb l i cos efetivos — os chefes ou diretores dos 
respectivos departamentos ou r e p a r t i ç õ e s publicas, c ivis ou 
mi l i t a res ; 

6) dos professores de estabelecimentos de ensino o f i ­
ciais ou fiscalizados pelo Governo — os chefes ou auxi l iares 
dos respectivos departamentos de ensino, das reitorias de 
universidades ou diretorias de escolas ou faculdades ; 

c) dos advogados, dos engenheiros, dos médicos , dos fa r ­
m a c ê u t i c o s e de outras pessoas portadoras de t í t u los c i e n t í ­
ficos e exercendo prof i s são l ibera l — os chefes ou diretores 
das r e p a r t i ç õ e s de registro dos respectivos diplomas; 

d) dos comerciantes com f i rma ind iv idua l ou sócios 
componentes de sociedades comerciais com contratos devida­
mente registrados — os chefes ou diretores dos respectivos 
ofícios, juntas ou r e p a r t i ç õ e s de registro; 

e) dos reservistas de 1* categoria do Exerc i to e da A r ­
mada, licenciados em cada ano anterior — os chefes do com­
petente departamento ou r e p a r t i ç ã o do Min is té r io da Guerra 
ou da M a r i n h a . 

A r t . 8." Dentro nos 15 dias imediatos á abertura do a l i s ­
tamento, a contar da pub l i c ação do edital de ap rovação do 
plano pelo T r i b u n a l Superior, na respectiva Região, a Repar­
t i ção ou func ionár io , obrigado a fornecer as listas, deve rá 
eavia-las em duas vias, por protocolo ou sob registro postal, 
ao ju iz eleitoral, sòb cuja j u r i s d i ç ã o estiver. 

§ 1.° Devem as listas conter, com referencia a cada c i ­
dadão, o nome e prenome e o cargo ou p ro f i s são que exercer, 
a lém do que constar quanto á nacionalidade, idade e r e s i d ê n ­
cia (modelo n . 3 ) . 

§ 2 . ° D a l is ta devem constar todos os c idadãos alistaveis, 
ainda que por i senção que a le i (Cod. E le i to ra l , ar t . 120, l e ­
tra b, e art . 121) facultativamente lhes confira, possam, s i 
quizerem, deixar de se inscrever. 

§ 3." S i a remessa da l is ta n ã o fôr efetuada no prazo l e ­
gal, por qualquer das autoridades dela encarregadas, o ju i z a 
r e c l a m a r á por oficio dir igido á autoridade faltosa; e, si não 
fôr atendido, l e v a r á o fato ao conhecimento do T r i b u n a l R e ­
gional para as devidas providencias administrativas e penais. 

§ 4 . ° S i o mesmo c idadão fôr, ex-officio, qualificado em 
mais de uma lista, r e p u t a r - s e - á , depois de inscri to por f i ­
gurar numa delas, que a sua inc lusão nas demais fica sem 
objeto. ü | i | i 

A r t . 9.° O chefe da r e p a r t i ç ã o ou «serviço, a quem cou­
ber enviar a l is ta de que trata o ar t . 7 o, r e s p e n d e r á pela sua 
autenticidade; devendo ser incontroversa a ex i s t ênc ia atual 
dos c idadãos nela i n c l u í d o s . 

§ 1.° Sempre que as listas forem omissas, podem os i n ­
teressados reclamar perante o ju iz , o qual deve rá pedir i n ­
fo rmações a quem, nos.termos do ar t . 7 o , t iver obr igação de 
p r e s t á - l a s . 

§ 2 ." O pedido de in fo rmações não d e v e r á retardar a qua­
lif icação dos demais c idadãos incluidos na l is ta e sobre os 
quais n ã o houver d ú v i d a . 

A r t . 10. Recebendo as listas de qua l i f i cação ex-officio, o 
Ju iz l ança rá sua rub r i ca na l inha seguinte àque la em que es­
t iver escrito o ú l t i m o nome relacionado, bem como no alto das 
folhas antecedentes, si a l is ta constar de mais de u m a folha; 
e, em seguida, por despacho na I a v ia , m a n d a r á autuar esta e 
ficar, por l inha nos autos, a 2 a . 

§ 1." O escr ivão , logo que receber as listas com o des­
pacho do Juiz , f a r á imediatamente a a u t u a ç ã o e a apensação , 
por l inha, ordenadas, numerando todas as folhas dos autos e 
pondo no rosto deles o seu n ú m e r o de ordem. 

§ 2 . ° Os autos de qua l i f icação ex-officio f icarão tres dias 
em ca r tó r io , com termo de vista, aberta aos interessados que 
quizerem reclamar contra qualquer omissão ou i n c l u s ã o . 

§ 3." F indo o prazo do p a r á g r a f o antecedente, o escr ivão , 
juntando aos autos as r ec l amações apresentadas ou ce r t i f i ­
cando não o haverem sido, f a rá os mesmos autos conclusos ao 
J u i z . 

§ 4.° O Juiz l a n ç a r á nos autos, dentro em 48 horas, seu 
despacho, declarando qualificados todos os c idadãos constan­
tes da Jista, menos aqueles sobre os quais t iver duvida, cujos 
nomes m e n c i o n a r á . 

§ 5." Logo que baixarem os autos, com o despacho de 
qual i f icação ex-officio, o escr ivão , depois-de l ança r termo de 
data, c e r t i f i c a r á no verso da u l t ima folha da 2 a v i a da l ista, 
junta por l inha , que foram qualificados todos os c idadãos 
relacionados, menos F — e F exclu ídos por haver sobre 
eles duvida, se a houver; mencionando na ce r t idão a data 
do desp&slio de qual i f icação e o numero de ordem do p ro ­
cesso em que houver sido proferido; e, feito isto, c o r t a r á a 
l inha que aos autos prender a referida 2 a v ia , arquivando esta 
em uma pasta ou dossier para isto destinado, af im de servir 
mais tarde para a inscr ição dos qualificados que prefer i rem 
inscrever-se no c a r t ó r i o . 

§ 6." A todos os qualificados ex-officio o escr ivão entre­
g a r á diretamente, ou e n v i a r á pelo Correio, caso constem da 
lista as suas res idênc ias , as f ó r m u l a s para a inscr ição , como 
determina o artigo 15. Na falta de indicação de r e s idênc ia . 

• as f ó r m u l a s se rão enviadas ao s i gna t á r i o das listas, ou á re ­
p a r t i ç ã o ou ins t i tu i ção de onde vieram, afim de providenciar 
sobre a sua entrega aos alistandos q u é houverem sido 'qua­
lificados ex-officio. 

§ 7.° E m seguida, o escr ivão i n c l u i r á na re lação d iá r i a , 
que d e v e r á ser publicada na fô rma do § 4 o, do ar t . 14 deste 
Regimento Geral , os nomes dos assim qualificados ex-officio. 

§ 8." Concluídas as diligencias de que fala o p a r á g r a f o an­
tecedente, r e m e t e r á o escr ivão, sem mais tardar, á Secretaria 
do T r i b u n a l Regional os autos de qua l i f icação ex-officio. 

A r t . 11. O c idadão não inc lu ído em l i s ta para q u a l i f i ­
cação ex-officio ou dela excluído pelo ju iz a p r e s e n t a r á em 
Car tór io seu requerimento: 

1) escrito, datado e assinado p ê l o peticionario, com a 
letra e f i rma legalmente reconhecidas por t a b e l i ã o ; 

2) declarando a idade, lugar do nascimento, f i l iação, es­
tado c i v i l , p ro f i s são e r e s idênc i a ; 

3) contendo a a f i rmação de se achar quite, segundo a le i , 
do serviço mi l i t a r ou de n ã o estar obrigado a este: 

4) i n s t r u í d o com a p r o v a : 

d) da maioridade; 
b) da qualidade de nacional, si nascido no estrangeiro. 
A r t . 12. Os cegos alfabetizados, que reuni rem as demais 

condições de alistamento, podem qualificar-se mediante pe­
t ição, por eles apenas assinada (art. 131, do Código E le i to ra l ) , 
com as letras comuns, ou com as do alfabeto B r a i l l e . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A assinatura do cego, com as letras 
do alfabeto Bra i l l e , d e v e r á ser feita na p r e s e n ç a de u m dos 
diretores ou professores dos institutos de educação de cegos 
e reconhecida como havendo sido escrita perante êle, diretor, 
ou professor, pêlo alistando. 

A r t . 13. As provas obedecerão ás normas do capitulo 
III desta Parte P r i m e i r a . 
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A r t . 14. Logo depois de receber qualquer requerimento, 
o escr ivão , pondo-lhe carimbo ou rubrica , com a data da en­
trega e o n ú m e r o correspondente, observada rigorosamente a 
ordem de ap re sen tação , f a r á a -competente anotação ou m e n ç ã o 
do fato no L i v r o Especial de Qual i f icação e o termo de con­
c lusão ao ju iz eleitoral, depois de autuado, com todos os do­
cumentos e numeradas todas as suas folhas. 

§ 1.° A conclusão e a entrega ao ju iz , assim como o recebi­
mento e a . au tuação pelo s e r v e n t u á r i o , abedece rão r igorosa­
mente á ordem n u m é r i c a : do que se f a r á m e n ç ã o no recibo 
dado ao apresentante (modelo anexo n . 6) sempre que sejam 
o solicitar o dito apresentante. No caso de a p r e s e n t a ç ã o s i m u l ­
t ânea de requerimentos para qual i f icação, o escr ivão os p o r á 
em ordem alfabét ica , pela qual os l a n ç a r á no protocolo. 

§ 2.° S i o alistando prefer i r que se faça a sua iden t i f i ­
cação desde logo, em vez de esperar pela fase da inscr ição , o 
esc r ivão , antes de fazer os autos conclusos ao juiz, p rov iden­
c i a r á na f ô r m a estabelecida no art . 15, §§ 1°, 2 o 3 o e 5°, da 
SeCção 2 a deste capi tu lo . 

§ 3." Conclusos os autos ao juiz , este, si fôr ju iz eleitoral 
v i ta l í c io , p r o f e r i r á decisão, qualificando, ou não, o reque­
rente; e, s i fôr ju iz preparador, o r d e n a r á sejam os autos re­
metidos ao, ju iz eleitoral da sede da zona para que decida. 

§ 4." Recebendo os autos com o despacho do juiz , o esc r ivão 
o rgan iza rá , com os nomes dos qualificados nele e nos demar? 
despachos de qua l i f icação publicados no mesmo dia, uma 
re lação d iá r i a , que se rá afixada á porta do ca r tó r io e fornecida 
á imprensa, onde houver; o que feito, se rão entregues os autos 
aos respectivos requerentes ; mediante recibo assignado no 
l ivro especial (ci t . modelo n . 1) ; 

§ 5.° No caso de n ã o saber o alistando passar o recibo de 
que trata o p a r á g r a f o antecedente, nem siquer, • sendo cego, 
a s s iná - lo , o esc r ivão deve sobre-estar a entrega dos autos «. 
neles representar imediatamente ao juiz , que o r d e n a r á por des­
pacho venha á sua p r e s e n ç a o alistando para uma prova em 
aud iênc ia púb l i ca , em que se v e r i f i c a r á pela le i tura em voz alta 
do p r ó p r i o requerimento, ou de uma de suas peças anexas, e 
pela- escrita de algumas frases, si êle é de fato analfabeto 
(art. 4o, b, do Código E l e i t o r a l ) . 

§ 6." Ver i f icando que o alistando é analfabeto, o ju iz re­
f o r m a r á imediatamente o despacho, n e g a r á a qua l i f icação e 
o r d e n a r á que se promova a responsabilidade do tabel ião , que 
houver reconhecido a letra e f i rma do requerimento como se 

iosse de alistando, e; bem assim, a cie qualquer pessôoa que 
houver tido p a r t i c i p a ç ã o no fato. No caso con t r á r io , m a n d a r á 
responsabilizar o escr ivão, quando haja representado falsa­
mente . 

§ 7." Os delegados dos partidos somente para apresenta­
rem requerimentos e promoverem o andamento de processos 
poderão representar seus co r re l ig ioná r ios ; pois que o recibo 
de que trata o § 4" do presente artigo só pelo p r ó p r i o qua l i ­
ficado pode rá ser passado, assim como só a êle p r ó p r i o s e r ão 
entregues os autos de qual i f icação requer ida . 

SECÇÃO SEGUNDA 

Do processo de inscrição nos cartórios e secretarias regionais 

A r t . 15. Para inscrever-se, deverá o c idadão qualificado 
comparecer pessoalmente, ou por meio de delegado de seu 
partido, ao ca r tó r io ou á Secretaria do Tr ibuna l Regional do 
lugar que escolheu para domici l io eleitoral e entregar, numa 
f ó r m u l a especial que lhe se rá fornecida (modelo n . 7), o pe­
dido de inscr ição por êle assinado e acompanhado: 

a) dos autos da qual if icação, quando requerida; 

b) de t r ê s cópias da sua fotografia, com as d imensões 
a ç r o x í m a d a d a s de t rês cen t íme t ros de largura por quatro de 
altura, apresentando a imagem nit ida da cabeça descoberta, to­
mada de frente. 

§ 1.° No Distr i to Federal e, em geral, nas capitais onde 
houver institutos de ident i f icação, a Secretaria do Tr ibuna l 
Regional, ou os car tór ios eleitorais, a p r e s e n t a r ã o , mediante 
gu ia numerada, os alistandos ao respectivo Gabinete de Iden­

t i f i c a ç ã o ; fornecendo-lhes, para que se tome a impres são digi to-
polegar direita, t rês vias do t í tu lo eleitoral com a fotografia e 
a .assinatura do alistando, em cada uma delas, j á preparadas, 
sem a assinatura, porém, do diretor i a ?earstaria, a qual so­
mente s e r á l ançada afinal quando o presidente do Tr ibuna l 
ordenar a expedição do i i t u l o ) . 

§ 2.° Para maior facilidade do serviço, p o d e r ã o as 
Secretarias dos Tr ibunais Regionais e os ca r tó r io s eleitorais 
do Dis t r i to Federal e das capitais onde houver Gabinete de 
Ident i f icação combinar com este a ins ta lação , nas ditas secre­
tarias e nos car tór ios , de f i l ia is daqueles gabinetes, nas quais 
técnicos, auxiliados por func ionár ios designados pelos respecti­
vos diretores, possam identif icar imediatamente, pela ordem 
n u m é r i c a dos processos de inscr ição, todos os alistandos que 
forem obtendo despacho de seus papeis. 

§ 3.° No Dis t r i to Federal , si necessár io , o serviço de iden­
t if icação eleitoral p o d e r á ser auxil iado pelos Gabinetes de 
Ident i f icação das corporações mi l i t a res . 

§ 4." De todos os pedidos de inscr ição e n t r e g u e s ' d a r - s e - á 
um recibo, de acordo com o modelo n . 7 (senha-recibo abaixo 
da l inha picotada) . 

§ 5." Nos m u n i c í p i o s ou capitais onde não houver Gabi 
nete de Ident i f icação — si j á não estiver identificado o a l i s ­
tando, ou não fôr poss ível ident i f icá- lo imediatamente — o es­
c r ivão ou o func ionár io da Secretaria, que houver sido designa­
do, m a r c a r á , observando a ordem da ap re sen tação , o dia e a 
hora em que d e v e r á o alistando comparecer para iden t i f i ­
car-se. 

§ 6.° S i houver a p r e s e n t a ç ã o s i m u l t â n e a de pedidos, se rão 
estes postos em ordem alfabét ica e assim despachados. 

§ 7.° Os delegados dos partidos pol í t icos p o d e r ã o assumir 
a r e p r e s e n t a ç ã o dos c idadãos para o só efeito da a p r e s e n t a ç ã o 
dos pedidos de inscr ição , mas esta s e r á sempre efetuada com 
a -presença do p r ó p r i o alistando. 

§ 8.° Caso apresentem os delegados de v á r i o s partidos 
requerimentos num mesmo dia, o ca r tó r io ou a Secretaria 
f ixarão os dias para as inscr ições solicitadas de modo que n ã o 
correspondam dois dias consecutivos para o mesmo par t ido . 

§ 9." Não se t e r ã o em conta, para os efeitos do disposto 
no p a r á g r a f o antecedente, f rações do mesmo part ido per­
manente . 

§ 10. Para os pedidos de inscr ição , apresentados por dele-, 
gados de frações de u m mesmo partido permanente, f i x a r -
se -ão dias e horas dentro dos que se houverem designado para 
o dito partido, na ordem a que se refere o § 8o deste ar t igo. 

A r t . 16. S i , por qualquer motivo, deixar o a l i s tanlo 
de comparecer no dia e hora designados, p o d e r á a ident i f icação 
ser feita em qualquer tempo, depois de atendidos os que j á 
estiverem presentes para. o mesmo f i m . 

A r t . 17. S i o pedido de inscr ição n ã o fôr tomado em 
cons ideração , ou não fôr efetuada a ident i f icação, p o d e r á o 
alistando reclamar perante o Ju iz eleitoral, ou requerer d i r e ­
tamente ao Tr ibuna l Regional, que a m a n d a r á efetuar. 

A r t . 18. O processo da inscr ição c o m p r e e n d e r á : 
, a) t r ê s fichas datiloscopicas (modelo n . 8); 

6) t r ê s t í t u los eleitorais (modelos ns. 9, 9 a e 9 b), 
§ 1.° A f icha datiloscopica conterá , relativamente ao que 

se inscreve (modelo n . 8) : 
a) sé r ie e n ú m e r o de ordem; 
b) nome e sobrenome por extenso, conforme a prova da 

qua l i f i cação ; 
c) nome e sobrenome usuais, s i d i fer i rem daqueles ; e 
d) no verso — a i m p r e s s ã o datiloscopica sucessiva, bem 

nit ida, dos dedos polegar, indicador, méd io , anula r .e m in imo 
da m ã o direi ta e da m ã o esquerda, notando-se no sitio corres­
pondente a falta de dedos, si houver . 

•? 2." O t i tulo eleitoral conterá , em re lação ao que se ins ­
creve : 

a) o n ú m e r o do t i tulo, que somente s e r - l h e - á dado pela 
Secretaria do Tr ibuna l Re . iona l depois de conclu ído o pro­
cesso de in sc r i ção ; 

b) o nome e sobrenome por extenso, conforme a prova 
de qual i f icação, a f i l iação, a data de nascimento, o estado c i v i l 
e a p ro f i s são (dizeres que o c a r t ó r i o p r e e n c h e r á antes de en­
tregar, o t í t u l o ao alistando para ser identificado) ; 

c) a i m p r e s s ã o digito-polegar direita, ou de outro dedo, 
que se d i r á qual foi, na falta daquele ; 

d) uma. fotografia do alistando, que s e r á colocada pelo 
ca r tó r io , logo que fôr recebido o pedido dè in sc r i ção ; 

e) a invidual datiloscopica; 
/) a assinatura do alistando. 
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§ 3." Quando a ident i f icação houver de ser feita nos res­
pectivos Gabinetes, na falta de f i l ia i s junto aos ca r tó r ios (ar­
tigo 15, § 2 o ) , s e r v i r ã o de guias as p r ó p r i a s fichas dati los-
copicas. 

A r t . 19. Pa ra que possam ser organizados conveniente­
mente os arquivos e registros eleitorais, creados pelo Código, 
por parte das Secretarias, Regionais e Central, a 2 a e a 3 a v i a 
do t i tulo eleitoral, que são exclusivamente, destinadas àque les 
arquivos, con te rão (a lém dos dizeres constantes do § 2 o , an ­
tecedente, da fotografia do eleitor, e de sua assinatura), os 
dados mencionados nos modelos ns . 9 a e 9 b, em folha i n ­
corporada ás ditas 2 a e 3 a vias, que o c a r t ó r i o p r e e n c h e r á , 
assim como as Secretarias na parte que lhes competir . 

A r t . 20 . Logo depois de se l ança r no respectivo l iv ro 
(modelo n . 2) , o pedido de inscr ição , o escr ivão, ou o escre­
vente juramentado, onde houver, p r o v i d e n c i a r á : 

a) para que na pe t i ção se declare o n ú m e r o e a data 
que coube ao pedido; 

b) para que sejam preenchidos, nos t í tu los eleitorais ( I a , 
2° e 3 a v ias) , os dizeres que ao ca r tó r io compete escrever; 

c) para que sejam preenchidos os dizeres das fichas dato-
loscopicas. 

A r t . 21 . Terminado o trabalho de preenchimento das 
formulas, o identificador t o m a r á , nas que deverem tê - l a s , as 
i m p r e s s õ e s digitais do alistando, como exigem os modelos 
respectivos. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Quando a iden t i f icação t iver de ser 
feita fora do car tó r io , s e r ão entregues os documentos ao al i s ­
tando ( t rês t í t u lo s eleitorais e as fichas datiloscopicas), f i ­
cando a f ó r m u l a de insc r ição em c a r t ó r i o . Concluído o trabalho ' 
de ident i f icação , os documentos acima mencionados se rão res-
tituidos ao c a r t ó r i o pelo respectivo Gabinete. 

A r t . 22. A s observações formuladas pelos delegados dos 
partidos contra a inscr ição devem ser escritas em folhas sepa­
radas que se r ão anexadas aos respectivos documentos; de­
vendo f i r m á - l a s o referido delegado, o escr ivão ou funcio­
n á r i o da secretaria encarregado do serviço"; e, s i o delegado 
o sol ici tar , f a r - s e - ã o constar do Protocolo G e r a l . 

A r t . 23 . Os c a r t ó r i o s e as secretarias, ssim como os i n s t i ­
tutos de ident i f icação , deve rão efetuar, dentro das horas ú te i s , 
de cada dia, as inscr ições e ident i f icações que lhes forem pe­
didas, sempre que n ã o estiverem presentes, ou que houverem 
sido j á inscritas ou identificadas as pessoas aprazadas para 
esse d i a . 

A r t . 24. Terminada a tarefa de insc r ição d iá r ia , deve rão 
ordenar-se os documentos e provas apresentadas, na f ô r m a 
que lhes competir, em cada u m dos processos; fixando-se em 
cada uma das tres vias dos . t í t u lo s eleitorais os positivos 
fo tográf icos assinalados com o selo ou carimbo do c a r t ó r i o 
ou da secretaria, o qual u l t r a p a s s a r á a borda da fotografia. 

A r t . 25 . Os ca r tó r io s e as secretarias dos Tr ibuna is R e ­
gionais p u b l i c a r ã o diariamente, por editais afixados á porta 
do Ju izo e fornecidos á imprensa, onde houver, a re l ação dos 
c idadãos inscri tos; fixando nos mesmos editais o prazo de 
cinco dias para i m p u g n a ç ã o da i n s c r i ç ã o . 

A r t . 26. S i , dentro dos cinco dias seguintes á pub l i cação 
de qualquer inscr ição , a lgum eleitor, ou delegado de partido, a -
impugnar por escrito, s e g u i r - s e - á o processo indicado na 
secção seguinte. 

A r t . 27. Os ca r tó r ios e n v i a r ã o semanalmente á Secre­
t á r i a do T r i b u n a l Regional as seguintes p e ç a s de' cada u m dos 
processos de insc r i ção conclu ídos na semana,' isto é : das ins­
cr ições contra as quais não houve i m p u g n a ç ã o no prazo dos 
editais de que trata o ar t . 25 ou cujas i m p u g n a ç õ e s foram, r e ­
jeitadas por dec isão i r r e c o r r i v e l : 

a) duas fichas datiloscopicas (a 3 a f i c a r á em c a r t ó r i o ) ; 
b) as t r ê s vias dos t í t u l o s eleitorais para o efeito de 

ser expedida a I a v ia , com as formalidades da lei e deste r e ­
gimento, ao eleitor, e a í j m de que f iquem a 2 a e a 3 a vias, 
respetivamente, nos arquivos da Secretaria Regional e da 
Central (a do T r i b u n a l S u p e r i o r ) . 

§ 1-° A Secretaria do T r i b u n a l Regional, uma vez con­
c lu ídas as insc r ições nela processadas e entregues as p r ime i r a i 
vias dos t í t u lo s (art . 46), env i a r ão semanalmente á Secretaria 
Central (Tr ibunal Super ior ) , para os efeitos do art . 19, a l í ­
nea a, e do &ct. 2.0 do God . UvquWos eleitorais"), as se,g\imi,as 
p e ç a s : 

— a 3 a v i a da f icha datiloscopica; 
— a 3" v i a do t í t u lo (modelo 9 6) . 

| 2 ." A Secretaria Regional, independentemente da p u ­
bl icação, e n v i a r á semanalmente aos respectivos ca r tó r ios a 
lista dos t í t u lo s expedidos e entregues na semana anterior, 
com a indicação da data e do n ú m e r o , para que possam ser 
feitas as notas necessá r i a s pelos ca r tó r ios na coluna respectiva 
do modelo anexo n . 2 . Devem acompanhar tais listas as p r i ­
meiras vias dos t í t u lo s que não tenham sido reclamados na Se­
cretaria Regional (art. 46, § 1 ° ) . 

A r t . 28. Sessenta dias antes de cada eleição, todos os 
car tó r ios eleitorais c o m u n i c a r ã o telegraficamente, ou na falta 
de te légrafo por oficio, á Secretaria Regional o n ú m e r o de 
cidadãos inscritos, com indicação do n ú m e r o de ordem da 
pr ime i ra e da ú l t i m a inscr ição efetuadas. 

SECÇÃO TERCEIRA 

Do processo de impugnação nos cartórios ou nas Secretarias 
Regionais 

A r i . 29. Apresentada por qualquer eleitor ou delegado 
de part ido i m p u g n a ç ã o contra alguma insc r ição em anda­
mento, m a n d a r á o ju iz por despacho que, autuada e regis t ra­
da no protocolo geral, seja publicado edital na f ô r m a do ar­
tigo 25, com o prazo de dez dias, para c iência do interessado. 

§ 1." Qualquer eleitor, ou delegado de partido, p o d e r á assu­
m i r a defesa do impugnado. 

' § 2 . ° P a r a - a defesa d a r - s e - á , pelo prazo de cinco dias, 
vista dos autos em c a r t ó r i o . 

§ 3." I m p u g n a ç ã o e defesa p o d e r ã o v i r logo acompanhadas 
de provas ou terminar requerendo, para produzi-las, di lação, 
que o ju i z concederá com o prazo de cinco a dez dias. 

§ 4." A di lação é comum para ambas as partes, c o r r e r á 
em ca r tó r io a contar do despacho do juiz , e, durante ela, po­
d e r á ter lugar o i n t e r r o g a t ó r i o do alistando ou inscri to (ar t i ­
go 100, n . 4 o do Código E l e i t o r a l ) . 

§ 5.° As provas da i m p u g n a ç ã o são reguladas pê lo que se 
dispõe na secção 2 a do capitulo seguinte. 

§ 6." Esgotado o prazo de dez dias sem apresentar-se de­
fesa, ou encerrada a d i lação das provas; o escr ivão f a r á con­
clusos os autos ao j u i z que, dentro de 48 horas, m a n d a r á que 
suba o processo ao T r i b u n a l Regional, com a sua i n f o r m a ç ã o 
e os documentos em que se fundar. 

§ 7 . ° Os autos se rão entregues imediatamente por p ro ­
tocolo á Secretaria do Tr ibuna l , quando no mesmo logar, ou 
remetidos pêlo Correio sob registro. 

C A P I T U L O III 

DAS PROVAS NOS PROCESSOS ELEITORAIS 

A r t . 30. Devem ser originais e au tên t i cos , ou constar 
de cer t idões passadas por oficiais, s e r v e n t u á r i o s ou f u n c i o n á ­
rios públ icos para isso legalmente autorizados, os documen­
tos apresentados como prova para o alistamento e le i tora l . 

§ 1.° Não se admitem p ú b l i e a s - f ó r m a s ou jus t i f i cações 
(art. 129, do Código E l e i t o r a l ) . 

§ 2° São isentos de custas, selos ou emolumentos não ex­
pressamente fixados no Código Ele i to ra l , e não dependem da 
pet ição escrita, nem de despacho de juizes, as ce r t idões de 
assentamentos, notas e averbações ou quaisquer outros do­
cumentos concernentes ou destinados ao processo eleitoral 
(Código Ele i to ra l , arts. 122 e 123). 

§ 3.° Os e s í r i v ã e s dos antigos juizos eleitorais r e s i i t u i -
rão, sob recibo, independentemente de traslado, custas ou 
taxas, e a requerimento do alistando, ou seu procurador, os 
documentos com que i n s t r u í r a m o processo de alistamento an­
terior ao Código E le i to ra l (Código E le i to ra l , a r t . . 139) 

§ 4.° As r e p a r t i ç õ e s púb l i cas são obrigadas, no prazo má­
ximo de dez dias, a fornecer ás autoridades, aos representan­
tes dos partidos registrados, ou a qualquer alistando, as in­
fo rmações e ce r t idões que solici tarem, relat ivas a m a t é r i a 
eleitora/ (Código Ele i tora l , a r t . 132) . 

§ 5." As autoridades ec les iás t icas fo rnece rão gra tu i ta ­
mente aos interessados, as certidões de batismo de pessoas 
nascidas antes de 1889; podendo o requereute, s i lb.e Í Ò T ne­
gada a exis\,w\oia do assetóameiAo de "batismo, pessoalmente e 
por d e t e r m i n a ç ã o do Juiz eleitoral, revistar os l ivros em pre ­
sença da autoridade ecles iás t ica ou de seu representante (Có­
digo Ele i to ra l , ar t . 133). 
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§ 6.° Nos documentos aludidos neste artigo, as f irmas de 
pessoas ainda não inscritas no Registro E le i to ra l da r eg i ão 
devem ser reconhecidas por t a b e l i ã o . 

§ 7." Os tabe l i ães não podem deixar de reconhecer, em 
tais documentos, as f irmas de pessoas de seu conhecimento 
ou das que se apresentem com dois abonadores, seus conhe­
cidos ; podendo, p o r é m , em caso duvidoso, exigir que o signa­
t á r i o escreva em sua p re sença o documento em ques tão para 
que se possa confrontar a letra do s igna tá r io , assim escrita, 
com a do documento apresentado (Código Ele i to ra l , ar t . 134). 

§ 8.° S i a letra e a f i rma a serem reconhecidas forem as 
do requerimento de qual i f icação, p o d e r á o t abe l i ão exigir, no 
mesmo caso, que o alistando o escreva e assine em sua pre­
sença para o efeito do reconhecimento. ( A r t . cit... p a r á g r a f o 
ú n i c o . 

A r t . 31. Os escr ivães ou oficiai?, encarregados dos regis­
tros de óbitos, s e rão obrigados a remeter semanalmente á 
Secretaria do T r i b u n a l Regional respectivo uma lista em d u ­
pl ica ta de todos os óbi tos de pessoas de maior idade e de na ­
cionalidade brasi le i ra , registrados na semana anterior ( Código 
E le i to ra l , ar t . 135) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Recebendo as duas-vias da lista, a Se­
cretaria do T r i b u n a l Regional a r q u i v a r á a I a , encaminhando 
a 2 a ao T r i b u n a l Super ior . 

A r t . 32. Os escr ivães e os sec re t á r ios dos JUÍZOS O U t r i b u ­
nais de toda a Republ ica são obrigados a remeter mensal­
mente á Secretaria do T r i b u n a l Superior comun icação da 
sen tença ou ato que declarar ou acarretar suspensão , perda 
ou r e a q u i s i ç ã o da cidadania (Código Ele i to ra l , ar t . 136). 

A r t . 33, As secretarias e os ca r tó r io s da j u s t i ç a eleitora) 
não poderão , sob pretexto algum, res t i tu i r os documentos .que 
i n s t r u í r e m os processos eleitorais iniciados de conformidade 
com a presente lei (Código E le i to ra l , ar t . 125) . 

A r t . 34. Somente pela exibição do t i tulo eleitoral p o d e r á 
o c idadão alistavel, depois de atingida a maioridade ha mais 
de u m ano ou depois de decorrido um ano, contado dá data 
em que entrou em vigor o Código Ele i tora l , provar a sua iden­
tidade em todos os casos exigidos por le i , decreto ou regula­
mento. 

SECÇÃO PRIMEIRA 

Das provas para a qualificação 

A r t . 35. Dispensa qualquer outra prova para a qual i f ica­
ção ex-officio o fato de f igurar o c idadão em lista autentica 
remetida ao Ju iz eleitoral, com os requisitos exigidos pelos 
arts . 37, § 2°, do Código E le i to ra l , e 8 o, § I o , do presente Re­
gimento. 

A r t . 36. As provas exigidas para a qua l i f icação reque­
rida, segundo os arts. 38, n. 4, do Código, e 11, n. 4, deste R e g i ­
mento, se rão produzidas na forma dos artigos seguintes. 

A r t . 37, A prova de que o alistando completou 21 anos 
de idade, pôde ser feita por u m destes meios : 

a) ce r t idão de batismo quando se tratar de pessoas nas­
cidas antes de 1889; 

6) c e r t idão do Registro C i v i l de nascimento; 
c) c e r t idão de casamento, quando dela constar a idade 

do alistando na data em que se casou ou se possa infer ir , do 
confronto entre a data do casamento.; e a do requerimento de 
qual i f icação, que o alistando é seguramente maior de 21 anos; 

d) c e r t idão do exercíc io atual, ou passado, de função po­
l í t ica eletiva ou de cargo púb l ico para que se exijam 21 anos 
de idade; 

e) qualquer outro documentos autentico do qual se in f i r a 
necessariamente idade maior de 21 anos, tais como: diploma 
conferido por estabelecimento de ensino superior, of icial ou 
fiscalizado pelo Governo Federal , patente de posto mi l i t a r , 
cer t idões ou quisquer peças autenticas que demonstrem 
haver o alistando servido como jurado, recebido nomeação , ou 
exercido função para as quais exija a le i maior idade. 

A r t . 38. A prova de nacionalidade dos brasileiros nas­
cidos no estrangeiro, natos, ou naturalizados, f a r - s e - á do 
seguinte modo: 

a) pela ap re sen t ação da ce r t i dão de nascimento e por 
atestado de autoridade pol ic ia l ou jud ic i a r i a de que tem do­
mic i l i o na Republica (art. 15 do decreto n . 6.948, de 14 de 

maio de 1908)—para o f i lho de pai brasi leiro ou i l eg í t imo de 
m ã e brasi leira, nascido no estrangeiro, que houver fixado 
domici l io no Bras i l , (art. 69, n . 2, da Const. F e d e r a l ) . 

6) pela ap re sen t ação do ti tulo de n a t u r a l i z a ç ã o expressa, 
expedido pêlo Governo Federa l (decretos n. 6.948, de 14 de 
maio de 1908, n . 2.004, de 26 de novembro do mesmo ano, c 
n . 19.578, de 7 de janeiro de 1931); 

c) pela ap re sen t ação de t i tulo declaratorio de na tu ra l i ­
zação tác i ta , expedido pelo Minis té r io da J u s t i ç a (Cons t i tu ição 
Federal , ar t . 69, 'ns. 4 e 5; decreto n . 6.948, de 14 de maio 
de 1908, art . I o §§ 4 o e 5 o ) ; valendo como tal qualquer de­
creto ou portar ia de nomeação do alistando para Cargo p ú ­
blico federal ou estadual (art. 11 do c i t . decreto n. 6 .948) ; 

d) na falta de t i tulo declaratorio — pela a p r e s e n t a ç ã o le 
Certidão de casamento í om brasi leiro ou brasi leira , de nas­
cimento de filhos brasileiros e de t r ansc r i ção em nome do 
alistando de ti tulo de propriedade imóvel situada no B r a s i l ; 

SECÇÃO SEGUNDA 

Das provas para impugnação da inscrição para exclusão do 
inscrito e para restauração das inscrições 

A r t . 39. Prova a falsidade ou. a pluralidade de insc r i ção 
o atestado expedido pela Secretaria do T r i b u n a l Superior, de 
haver, no A r q u i v o Ele i to ra l , fichas dactiloscopicas da mesmn 
pessoa inscr i ta sob nome diverso ou em diferentes logares 
(art. 50, n . 4 do Código E l e i t o r a l ) . 

A r t . 40. A prova da condição de mendigo se r á feita por 
atestado da autoridade pol ic ia l ou do estabelecimento de as­
s i s tênc ia em que se achar recolhido o mendigo, e somente no 
caso de ser imposs íve l obter-se tais documentos, por depoi­
mento de duas testemunhas, pelo menos, contestes, e i n q u i ­
ridas no juizo e le i toral . 

A r t . 41. A condição de analfabeto p r o v a r - s e - á da m a ­
neira determinada no art . 14, § 5 o . 

A r t . 42. A condição de p r a ç a de p r é deve ser provada por 
ce r t idão passada pelo comando d unidade mi l i t a r a que per­
tencer o soldado. 

A r t . 43. A prova para i m p u g n a ç ã o ou exclusão, nos de­
mais casos previstos no art . 50 do Código Ele i to ra l , f a r - s e - á : 

a) s i a causa de exc lusão fôr alguma das indicadas nos 
ns. 1 e 4 do citado art . 50 — por meio de ve r i f i cação efe­
tuada previamente pela Secretaria regional ex-officio ou a 
requerimento de qualquer eleitor ou delegado de partido, e 
t a m b é m por ordem do ju iz eleitoral ou dos preparadores, 
quando a i n s t r u ç ã o do processo se estiver fazendo. em seu 
c a r t ó r i o 

b) nos casos dos ns. 2, 3 e 6 do citado artigo—pela cer­
t idão da sen tença jud ic i a l que imponha ou tenha como con­
seqüênc ia legal a perda ou s u s p e n s ã o dos direitos pol í t icos , 
ou declare a ausênc ia dp alistando ou inscri to ; 

c) no caso de falecimento do eleitor — pela ce r t i dão do 
Registro de Óbitos ; valendo como tal a i n c l u s ã o do nome do 
eleitor na l is ta enviada semanalmente pelo respectivo of ic ia l 
á Secretaria do T r i b u n a l Regional, como determinam os a r t i ­
gos 135 do Código Ele i to ra l e 31 do presente regimento; 

d) no caso de n ã o se achar o inscrito quite de suas o b r i ­
gações mil i tares — por in fo rmação do comandante da Região 
M i l i t a r . , 

A r t . 44. Os casos em que se suspendem ou se perdem o3 
direitos de c idadãos brasileiros, ou os direitos politicos, e que 
determinam o cancelamento da inscr ição j á processada ou a 
i m p u g n a ç ã o da que se estiver processando, regulam-se pelas 
leis atualmente em vigor nos termos do decreto n . 19.898, de 
•1.1 de novembro de 1930, art . 4 o, com as modif icações i n d i ­
cadas no art . 3 o do Código E l e i t o r a l . 

§ 1." A perda dos direitos de c idadão brasi le i ro p r o ­
v a r - s e - á : 

a) no caso de n a t u r a l i z a ç ã o em pa í s estrangeiro — pos' 
c e r t i d ã o passada pelo Min is té r io das Relações Exteriores, ou 
qualquer documento devidamente autenticado que torne certa 
a aqu i s i ção da nova nacionalidade; 

b) no caso de ace i tação de emprego ou p e n s ã o de governo 
estrangeiro, sem l icença do Poder Execut ivo Federal (citado 
ar t . 71, § 2 ° , letra b, da Const. F e d e r a l ) — p e l a juntada de 
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u m exemplar da folha do Diário Oficial da qual conste a p u ­
b l i cação do decreto que pronunciar a perda da cidadania, 
pelo alistando ou inscrito, ou por ce r t idão passada pelo M i ­
n i s t é r i o da J u s t i ç a e Negócios Interiores (decreto legislativo 
n . 569, de 1899, arts, I o e 2 o , combinados); 

§ 2 . " A perda ou s u s p e n s ã o dos direitos pol í t icos do a l i s ­
tando ou inscri to p r o v a r - s e - á : 

a) nos casos de brasi leiros que alegarem mot ivo de con­
vicção fi losófica ou pol i t ica , ou de c rença religiosa, com o firn 
de se isentarem de qualquer ônus que as leis da Republ ica 
imponham aos c idadãos , ou aceitarem condecorações ou t í tu los 
estrangeiros que envolvam foros de nobreza ou que lhes dêem 
pr iv i lég ios ou lhes imponham obr igações i ncompa t íve i s com 
as leis ou com o serviço da Republ ica — pelos mesmos meios 
de prova indicados no § 1°, letra b, deste artigo (Const. F e d . . 
ort . 72, § 29 e c i t . le i n . ,,569, de 1899, arts . 5 o e 6 o ; Código 
Ele i to ra l , ar t . 3 o, letra d); 

b) nos casos de incapacidade f is ica ou mora l — por cer­
t idão da sen tença de in t e rd i ção ; e, nos de condenação c r i m i ­
nal — por ce r t idão do ca r tó r io , onde correr o processo de exe­
cução da pena, de que ainda perduram os seus efeitos. 

A r t . 45. A r e a q u i s i ç ã o dos direitos de c idadão brasi leiro 
e dos direitos pol í t icos , por parte do excluído, p r o v a r - s e - á : 

a) a dos direitos de c idadão brasi leiro — pela juntada da 
folha do Diário Oficial onde vier publicado o decreto de r e i n ­
t eg ração , do Poder Execu t ivo Federal , acompanhada de do­
cumento que prove estar o exc lu ído domicil iado no B r a s i l 
(ci t . l e i n . 569, de 1899, ar t . 3 o ) ; 

6) a r e a q u i s i ç ã o dos direitos pol í t icos ;— com o Diário 
Oficial onde v ie r publicado o decreto do Poder Execut ivo F e ­
deral que t iver confirmado as a f i rmações , por termo, de que 
tratam os §§ I o e 2 o do ar t . 7 o da c i t . le i n . 569 ou com cer­
t idão do Min i s t é r io da J u s t i ç a (nos casos de recusa de ser­
viço púb l i co o b r i g a t ó r i o por motivo de crença religiosa ou con­
vicção fi losófica ou poli t ica, ou de ace i tação de condecora­
ções ou t í tu los nobil iar ios estrangeiros); ou com cer t idão de 
haver sido levantada a i n t e rd i ção por sentença , ou de have­
rem cessado os efeitos da condenação por qualquer das causas 
reconhecidas em Di re i to (nos casos de exclusão por incapaci­
dade f is ica ou m o r a l ) . 

C A P I T U L O I V 

DA EXPEDIÇÃO DOS TÍTULOS 

A r t . 46. Concluída a inscr ição e n ã o impugnada no prazo 
legal, ou rejeitada a i m p u g n a ç ã o por sen tença i r recorr ive l , o 
presidente do Tr ibuna l Regional p r o v i d e n c i a r á para que se 
entregue a p r ime i r a v i a do t i tulo ao eleitor, ou a quem res t i -
tu i r o recibo de que trata o art . 15, § 4 o com assinatura do 
eleitor no verso. 

§ 1." Os titulos n ã o reclamados na Secretaria dentro dos 
t r ê s dias seguinte á ordem de expedição se rão remetidos aos 
ca r tó r io s eleitorais onde se fez a qua l i f icação dos eleitores em 
ques t ão para entrega na f ô r m a deste ar t igo. Fei to isto; a Se­
cretaria Regional r e m e t e r á a terceira v i a do t í t u lo á Secre­
tar ia Central, e a r q u i v a r á a segunda. 

§ 2." A pessoa que receber o t i tulo d e v e r á assinar, com o 
func ionár io que o entregar, uma senha-recibo, que se r á a r q u i ­
vada no ca r tó r io ou na Secretaria . 

A r t . 47. O eleitor que apresentar novas cópias de sua 
fotografia, p o d e r á pedir 4 a v i a do t i tulo no c a r t ó r i o do seu do­
mic i l i o ou na Secretaria Regional, enchendo as correspon­
dentes fó rmulas , que r e p r o d u z i r ã o os modelos dos titulos 
eleitorais ( .art . 42 do Código E l e i t o r a l ) . 

§ 1." O T r i b u n a l Regional o r d e n a r á a expedição e a en-
t iega dos novos t i tulos; seguindo-se os mesmos tramites do 
artigo antecedente. 

§ 2." D a pe t ição , que se r á assinada pelo p r ó p r i o eleitor, 
ou por delegado de partido, d a r - s e - á recibo, se o pedirem, f i r ­
mado pelo escr ivão, ou pelo func ionár io da Secretaria que fôr 
designado para entrega dos t i tulos; mencionando-se nq recibo 
o dia e hora em que houver sido apresentada a p e t i ç ã o . 

§ 3." E m todos os tramites a que se refere este capitulo, 
obedece r - se -á á ordem riorosa da a p r e s e n t a ç ã o . 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a Ele i to ra l , em 20 de agosto 
de 1932. — Hermenegildo de Barros, presidente. — Eduardo 
Espinola. — João M. de Carvalho Mourão. — José Linhares. 
— Renato de Carvalho Tavares. — Affonso Penna Júnior. •— 
Prudente de Moraes Filho. — Affonso Celso. 



Livro especial para o serviço de qualificação requerida 
Modelo n. 1 

NÚMERO 
D E ORDEM 

DATA DA ENTRADA DO 
REQUERIMENTO 

NOME DO REQUERENTE 

DATA E M QUE FOI 
IDENTIFICADO 

DATA E M QUE 
FOI DEFERIDA A Q U A ­

LIFICAÇÃO . 
ANDAMENTO DO PROCESSO 

DATA E M QUE FOI E N ­
TREGUE 0 PROCESSO 

AO REQUERENTE NOTAS DO CARTÓRIO 

(Recibo da entrega do 
processo) 

NÚMERO 
D E ORDEM 

Dia Mês Ano 

NOME DO REQUERENTE 

Dia Mês Ano Dia Mês Ano 

ANDAMENTO DO PROCESSO 

Dia Mês Ano 

NOTAS DO CARTÓRIO 

(Recibo da entrega do 
processo) 

Recebi o processo. 

Recebi o processo. 

Recebi o processo. 

Recebi o processo. 

Recebi o processo. 

Cr,33xOm,44 

NOTA — Cada livro terá 200 folhas, dando para o registro de 1.000 requerimentos de qualificação. 



LIVRO ESPECIAL PARA PEDIDOS DE INSCRIÇÃO 
Modelo 2 

S 
§ 
O 
Kl 
a 
o 

•D 
z 

DATA DA ENTRADA 

Dia Mês Ano 

NOME DO INSCRITO 
E 

DOMICILIO ELEITORAL 

(Nome por extenso) 

(Domicilio eleitoral) 

DATA EM QUE FOI 

EXTRAÍDO 0 TITULO 

DATA EM QUE FOI 

IDENTIFICADO 

DATA DA REMESSA DAS 
TRÊS VIAS DO TITULO 
E DAS FICHAS DATI­
LOSCOPICAS AO TRI­

BUNAL REGIONAL 

Dia Mês Ano Dia Mês Ano Dia Mês Ano 

(0,mld:) 

N O T A — Cada livro terá 2 0 0 folhas, dando para o registro de 1 0 0 0 requerimentos de Inscrição. 

CARTÓRIO 

ONDE FOI 

QUALIFICADO 

NUMERO 

DO TITULO, 

NO 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

OBSERVAÇÕES 



Modelo n. 3 

Livro protocolo para os demais papeis que derem entrada no cartório 

NUMERO 
DE 

ORDEM . 

DATA 

NOME DO REQUERENTE ASSUNTO ANDAMENTO OBSERVAÇÕES 
NUMERO 

DE 
ORDEM . 

D
ia

 

M
ês

 

A
n

o 

NOME DO REQUERENTE ASSUNTO ANDAMENTO OBSERVAÇÕES 

0 m ,33x0 m ,44 

Nota — Cada livro terá 200 folhas, dando para o registro de 1.000 requerimentos. 
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Protocolo de carga para registro de entrega e recebimento de 
autos em andamento 

Modelo n. 4 

ESPÉCIE DO PROCESSO DATAS DE ENTRADA 
OU RESTITUIÇÕES 

RECIBOS DE ENTREGA DOS 
AUTOS 

S 
O 

0m,22 

Nota — Cada livro terá 200 folhas. 
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Modelo n. 5 

Lista dos cidadãos pertencentes ao quadro da-
repartição ou departamento-

e qualiflcaveiá "ex-officio'' nos termos do art. 3? do Código Eleitoral. 

N . DE 
ORDEM 

NOMES POR 
EXTENSO 

CARGOS 
EFETIVOS 

NACIO­
NALIDADE 

ID
A

D
E

 

RESIDÊNCIA 

i 

i 

0 m ,33 x 0 m ,22 

NOTA —Folhas avulsas, não se escrevendo no verso. 

JUSTIÇA ELEITORAL 
Tribunal Regional no ... ~ 

Estado, D. Federal ou I. do Acre 

RECIBO DE PEDIDO DE QUALIFICAÇÃO 

N. de ordem 
Data do recebimento no cartório. 
Nome do requerente 

de : .de /&?..__ 

Funcionário do protocolo 

. Modelo n. 6 

." zona eleitoral( ), em. 
Município 

JUSTIÇA ELEITORAL 
Tribunal Regional no... 

Estado, D. Federal ou T. do Acre 

RECIBO DE PEDIDO DE QUALIFICAÇÃO 

N. de ordem 
Data do requerimento no cartório... 
Nome do requerente 

a zona eleitoral (_ . . .r . 
Município 

de de 193. 

),em.. 

Funcionário do protocolo 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

irital Regional no : 
Estado, D. Federal ou Território do Acre 

Município de ( " zona) 

Titulo u. do Tribunal'. 

Inscrição no cartório: n. 

SÉRIE SECÇÃO 
Mão direita Mão esquerda 

PO
L

E
Q

A
R

E
S 
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D

IC
A

D
O

R
E

S 
M

É
D
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S 

A
N

L
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E
S 
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O
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Í4 
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H 
P4 
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<D 
D. 

0 ^ e 
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> 
cu 
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O 

O 
T3 
«S 

C 
•a 

Modelo n. 8 
Modelo n. 8 (Verso) 
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Modelo 7 

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO 

fêleòtobal da a- gema 

dt •o 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PEDIDO DE INSCRIÇÃO 

A / . . 

L... 

Funcionário do Protocolo 

•a zona eleitoral 
do 

Estado, D. Federal ou T. Acre 

Estado, Distrito Federal ou Território do Acre 

O abaixo assinado, cidadão brasileiro, foi qualifiçado.. 
ex-officio, 

conforme edital publicado no Boletim Eleitoral, de . . ou jornal oficial; quando se tratar de qualificação requerida, dizer 

— - e requer a sua inscrição, expedindo-se o respectivo 
apenas, conforme processo junto 

titulo de eleitor. 
Acompanham o presente requerimento tres fotografias. 

FILIAÇÃO (nome do pae) 

(nome da mãe) 

Idade anos Data do nascimento 
Logar do nascimento 
Estado civil-
Profissão 
Residência habitual 

dia, mez e ano 

município, distrito ou vila, e Estado 

Casado, viuvo ou solteiro 

Rua, n°, apartamento ou andar n ou si não houver nomenclatura e numeração: 

— na propriedade denominada , logar conhecido por 

Município.— -- •-— 
DOMICILIO ELEITORAL {logar onde quer votar). 

Si quiser votar na secção 

correspondente ao logar em que reside, dizer, apenas, na secção correspondente a residência habitual 

Data : 
Assinatura do eleitor. - : -~ -

NOTAS A SEREM FEITAS PELO CARTÓRIO 
1) Extraídas as tres vias do titulo e das fichas datiloscopicas em. — — . 

2) Foi identificado em —.de de 193 

3) Data da remessa das vias do titulo e das 2a e 3a vias da ficha datiloscopia ao Tribunal Regional — 

4) N°. que recebeu o titulo no T . R. — — de de de 193-

OBSERVAÇÕES 

L . ° . . . . . . 

Data 

INSCRIÇÃO 

-fls 

, .(Parte pi cotada). 

Nome 
Profissão — 
Domicilio eleitoral.... 
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Outras notas (Recebi o titulo n do Tribunal 
(Regional em de : 
de ígj 

Verso do Modelo n. 7 na parte picotada. 



Em-

Em-

Titulo de Eleitor 

E x e r c í c i o d o - v o t o 
Em de de 193 — 

Presidente da Meza Eleitoral 
E x e r c í c i o <lo v o t o 

Em de de 193 
Presidente da Meza Eleitoral 

E x e r c í c i o f i o v o t o 
Em de-— 4é 193 

Presidente da Meza Eleitoral 
E x e r c í c i o ç l o v o t o 

Em ..-de de 193—-
Presidente da Meza Éieitoraí 

E x e r c í c i o < i o v o t o 
Em ~de _ de 193-

Presidente da Meza Eleitoral 
E x e r c í c i o d o v o t o 

-de- •de 193-
Presidente da Meza Eleitoral 

E x e r c í c i o d o v o t o 
Em de . de 193-

. Presidente da Meza Eleitoral 
E x e r c í c i o d o v o t o 

-de ~ de 193, 

Ia VIA 

Transferencias 

Presidente da Meza Eleitoral 

Nota — Pôde continuar-se no verso a anotar o exercício do voto. 

JV. 
(Dado no Tribunal Regional) 

T I T U L O D E E L E I T O R 
(decreto n. 21.076. de 24 de fevereiro de 1932) 

Estado, Município ou Território do Acre 

Município 
Domicilio ( a zona) 
Número de ordem da inscrição 
Data da inscrição no cartório 

NOME E SOBRENOME DO ELEITOR (por extenso) 

Qualificativos 

Filiação 
Naturalidade 
Idade anos - Datado nascimento 

Estado civil 
Profissão 

Assinatura do Eleitor 

O presente titulo é expedido de acordo com o Código Eleitoral da Republica e 
em cumprimento ao despacho do Presidente do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral no 

e recebeu o número 
Estado; Distrito Federal ou Território do Acre 

aos dias do mês de do ano de mil novecentos, 

e trinta e 
Diretor da Secretaria 

Pplegar direito 

Carimbo 
do 

T . R. 

Individual 

datiloscopica 

Serie 

Secção 



JV. 3.a Via (Anverso) 
(Dado no Tribunal Regional) 

T I T U L O 3 3 E E L E I T O R 
(decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

Estado, Município ou Território do Acre 

Município 
Domicilio ( zona) 
Número de ordem da inscrição 
Data da inscrição no cartório 

NOME E SOBRENOME DO ELEITOR (por extenso) 

Qualificativos 

Filiação 
Naturalidade 
Idade anos — Datado uascimento 

Estado civil 
Profissão 

Assinatura do Eleitor 

O presente titulo é expedido de acordo com o Código Eleitoral da Republica e 
em cumprimento ao despacho do Presidente do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral no 

- — — e recebeu o numero - , 
Estado; Distrito Federal ou Território do Acre 

aos dias do mês de — do ano de mil novecentos 
e trinta e -— 

Diretor da Secretaria 

Justiça Eleitoral ModêioQB 
Documento perten-

Kegiao; - — — eente ao arch ivo na 
ZOfia eleitoral Secretaria do 

Município I Tribunal Superior 
NOTAS A SEREM FEITAS NO CARTÓRIO 

Qualificação;. — -
(ex-officio ou requerida?) Despacho da qualificação 

O requerimento de inscrição recebeu o w 
e deu entrada no cartório na sede da zona eleitoral, 
em.-. de...... ...de igj 

Filiação 

Logar do nascimento.. 

(nome do pae) 

( nome da m ã e ) 

município, distrito ou vila e Estado 

Residência habitual (rua, n., apartamento ou andar n., ou si não houver nomenclatura 

e numeração: -—na propriedade denominada — logar conhecido por-- — 

Município 

. N o t a s c r o m a t i c a s Defeitos físicas ou sinais particulares do Inscrito 

cor do bigode — 

da barba — 

dos olhos .— -

FOTOGRAFIA 

Impressões d i g i t a i s — Serie — Mão direita 

Polegar Indicador Médio Anular Mínimo 

Impressões d i g i t a i s — Secção — Mão esquerda 

Polegar Indicador Médio Anular Minimo 



Remessa do Juizo Eleitoral a Secretaria do Tribunal Regional, para 
providenciar sobre a expedição do titulo, (Ia via), ao eleitor e para que 
possam ser feitos os registros convenientes. 

a zona eleitoral, em d e d e 193 

Juiz eleitoral (vitalício art. 30 do Cod.) 

(Recebimento na Secretaria do T. R. 

õspeça-se o titulo 
<&. (R., em de de 193 

rubrica do presidente do Tribunal 

A f via foi : 
entregue ao eleitor ou restituida ao cartório, dizendo a data 

O presente documento, que corresponde a 2a via do titulo, fica arquivado 
nesta Secretaria e a 3a via foi enviada á Secretaria do Tribunal Superior, 
em / ./ , mediante registro postal, de acordo com o Regimento 
Geral. . 

Data 

Rubrica do Diretor da Secretaria 

Ia SEÇÃO 

Publicada a inscrição em / / 193. 

2a SEÇÃO 

Foram feitas as fichas: 

1) . . . / / 193. 

2) / / 193. 

3) / / 193. 

4) / . . . . . . . / 193'. 

5) . / 193. 

OBSERVAÇÕES 

2a VIA {Verso) Modelo 9 A 
Espaço reservado para im­

pressão simultânea dós 
dedos das mãos. 

u 
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O 
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D a 
CO 
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O 



}sjm 2 a VIA 
Dado no Tribunal Regional) 

T I T U L O I D E E L E I T O R 
(decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

Ánverso 

Estado, Município ou Território do Acre 

Município 
Domicilio .. ( zona) 
Número de ordem da inscrição 
Data da inscrição no cartório 

NOME E SOBRENOME DO ELEITOR (por extenso) 

Filiação 
Naturalidade 
Idade anos— Data do nascimento Qualificativos 

Estado civil 
Profissão 

Assinatura do Eleitor 

O presente titulo é expedido de acordo com o Código Eleitoral da Republica e 
em cumprimento ao despacho do Presidente do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral no 

— - —- — e recebeu o numero , 
Estado: Distrito Federal ou Território do Acre 

aos—- dias do mês de -
e trinta e —-

-do ano de mil novecentos 

Diretor da Secretaria 

Justiça Eleitoral 
vão: 
zona eleitoral,...: 

Município 

NOTAS A SEREM FEITAS NO CARTÓRIO 
Qualificação 

Modelo 9 A 
Documento perten­

cente ao arquivo na 
Secretaria do 

Tribunal Regional 

(ex-ofício ou requerida?) Despacho da qualificação 

O requerimento de inscrição recebeu- o n 
e deu entrada no cartório da sede da zona eleloral, 
em„ de de igj 

Filiação 

Logar do nascimento.. 

(nome do pae) 

(nome da m ã e ) 

município, distrito ou vila e Estado 

Residência habitual (rua, n., apartamento ou andar n., ou si não houver nomenclatura 

e numeração:—na propriedade denominada logar conhecido por-

Município 

N o t a s c r o m a t i c a s 

cor 

da cutis 
do cabelo.... 
do bigode.. 
da barba 
dos olhos 

Defeitos físicos ou sinais particulares do inscrito 

FOPOQRAFIA 

Impressões d i g i t a i s — M ã o direita —Serie» 

Polegar Indicador Médio Anular Minimo 

Impressões d i g i t a i s — M ã o esquerda — Seção» 

Polegar Indicador Médio Anular Minimo 
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